
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, ao Exmo. Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes e à secretaria competente, a
realização de serviços regulares de limpeza, manutenção e conservação dos monumentos históricos
localizados no município de Itanhaém, incluindo o Centro Histórico, a Igreja Matriz de Sant’Ana, o Museu
Conceição de Itanhaém (antiga Casa de Câmara e Cadeia), a Pinacoteca Municipal, o Convento Nossa
Senhora da Conceição, a Gruta Nossa Senhora de Lourdes, o Monumento e Cama de Anchieta, a Pedra
da Esfinge, entre outros pontos de relevância cultural e turística.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Os monumentos históricos representam a trajetória e a identidade de um povo. Sua conservação é
fundamental para preservar a memória coletiva e valorizar o patrimônio cultural que distingue o município
de Itanhaém como uma das cidades mais antigas do Brasil.
Durante visita de fiscalização realizada por este vereador, foi possível constatar a necessidade urgente de
intervenções em diversos pontos históricos, especialmente na Pedra da Esfinge, localizada no Morro do
Sapucaitava, que foi alvo de pichação, situação esta registrada e divulgada em minhas redes sociais
oficiais. O episódio reforça a importância de um plano permanente de zeladoria e manutenção preventiva
dos monumentos municipais.
Além de seu valor simbólico, esses espaços têm papel essencial no fortalecimento do turismo local,
atraindo visitantes e movimentando a economia da cidade.
A manutenção periódica desses bens evita a deterioração precoce das estruturas, assegurando sua
integridade  e  prevenindo  a  necessidade  de  intervenções  emergenciais  mais  onerosas  aos  cofres
públicos.
Diante disso, esta Indicação busca garantir  que o Poder Público mantenha uma rotina contínua de
cuidado e preservação dos monumentos históricos, em respeito à história e à cultura itanhaense.
 
 
 
 

Indica ao Executivo a realização de serviços
regulares  de  l impeza,  manutenção  e
conservação dos monumentos históricos
localizados no município de Itanhaém.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 13 de novembro de 2025.
 

 
 

WILLIAN THOR
 

VEREADOR
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